
» PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
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PORTARIA N" 160/2004

PRORROGA O PRAZO DO AUXÍLIO DOENÇA
CONCEDIDO ATRAVÉS DA PORTARIA N"

125/2004, DE 02/04/2004, A SERVIDORA MARIA
.APARECIDA DfNATO A.MALFI.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL

Municipal dc [porá. Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições c considerando:

Prefeita

0 atestado de Pcricia expedida pela Junta Médica
Oficiai do Mimicipio dc Iporà - Paraná:

RESOLVE:

I - Prorrogar, para mais 15 (quinze) dias. a partir dc 01 dc
maio dc 2004. o prazo do Auxilio Doença concedido através da Portaria n“ 125/2004. de
02/04/2004. a Servidora MARIA APARECIDA DÍNATO AMALFI, brasileira, casada,
portadora da Ccdiiia dc Identidade RG n" 3.879.852-9 e inscrita no CPF/MF sob n" 235.067.179-
87, residente c domiciliada nesta cidade e Comarca dc Iporá. Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, contratada através da Portaria n° 534/91. de 05/05/1991. para o cargo de Servente dc
Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal dc Educação c Desenvolvimento Humano, no
período de 01 de maio de 2004 a 15 de maio dc 2004.

II - Esta portaria tem efeito retroativo a 01 dc maio de
2004,

Registre-se.

Publique-se. c

Cumpra-se,

Paço Municipal, 14 de maio de 2004.
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